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Estudo Técnico Preliminar

Processo administrativo N" OOOO92o.250416o,oo126

Unidade responsável
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PrcÍcrtur Jr Nt un;r ipal dc Cr3tCUs

Data
oslOstzo2s

Responsátrel
Comissão De Planejamento

I t. oescnrçÃo DA NEcESsTDADE DA coNrRaraçÃo

A Secretaria de Saúde do Município de Crêteús-CE apÍesenta a necessidade de
adqui?ir equipamentos e mateÍiais peímanentes essenciais para o aprimoramento do
atendimento nas Unidades Básicas de Saúde (UBS). Os equipamentos contemplados
nesta contÍatação, como detector fetal e eletrocardiógrafo, são fundamentais para a
realização de exames diagnósticos precisos e a melhoria da qualidade dos serviços
prestados à população.

Essa aquisição está alinhada ao compromisso da Secretaria com a ampliação e
modernização da infraestrutura de saúde, visando garantir atendimento mais
eficiente, sêguro e humanizado. A disponibilização desses equipamentos nas UBS
posibilitaÉ a realização de procedimentos de monitoramento gestacional e exames
cardlolfuicos com maior qualidade técnica, reduzindo a necessidade de
eneaminhamentos para unidades de maior complexidade.

Além disso, a contrâtação atende à proposta de emenda parlamentaÍ do dêputado
EduaÍdo Girão, que destina recursos especÍficos para fortalecer a cepacidade
opemcional das unidades básicas, reforçando a atenção primária à saúde no
municÍprio.

Portantq a contratação é imprescindÍvel para garantir a melhoria dos serviços de
saúde, proporcionando beneficios diretos à população, promovendo a prevenção e o
acornpanhamento clÍnico adequado, além de contribuir para a efetivação das políticas
públicas de saúde em Crateús.
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I z. Ánea REeutstrANTE

Á,rea requisitante

FL'NDO MUNICIPAL DE SAUDE

Respo.tsável

Waldyr Rilney Lima Canralho

I s. oescnrçÃo Dos REeursrros oacorurnaraçÃo

A hecsidade identificada pela área requisitante concentn-se na aquisição de
equipementos e materiais permanentes, incluindo detectores fetaiq
eletrocerdiógrafos e consultórios odontológicos completos, para atender às Unidades
Bilsicas de Sâúde de Crâteús, Ceará, em consonância com os objetivos da Proposta de
Emenda Parlamentaí n' ]13411650001?4004, do Deputado Eduardo cirão. A
jLstificati\râ paÍa essa demanda é robusta, considerando a urgência em aprimorar a
inftaestrutura e a qualidade dos serviços de saúde na região, com ênfuse em
diâgnósticos precoces e atendimentos preventivos essenciais para a saúde da
populaçào. Tais equipamentos são fundamêntais para suportar o crescimento da
demanda pela atenção primária e pÍomoção da saúde, visando uma assistência mais
humeniãda e eficiente.

Os padrôes mÍnimos de qualídade e desempenho dos itens a serem adquiridos
englobam especiÍicaçôes técnicas rigorosas, como detecção precisa de batimentos
cardíacos fetais, capacidades eletrocardiográficas abrangentês, e unidedes
odontológicas equipadas parà atendimênto extensivo. Tais especificaçôes são
jusLificadas tecnicamente pela necessidade de assegurar diagnósticos precisos e o
cuirlado integral da saúde pública local, atendendo aos princípios de eficiência e
economicidade expressos no art. 5" da Lei n" 14133t2O21. As métricas objetivas
estabelecidas visam garântir que os equipamentos suportem a carga operativa
prêvista e elevem a qualidade dos atendimentos nos padrÕes almejados pela
ir§huiçào.

Este processo não se reflete na adoção de um catálogo eletrônico de padronização,
uma vcz que as particularidades técnicas dos equipamentos requeridos não são
plenamente contempladas por itens atualmente padronizados. A ausência de itens
compatí\reis justifica esta decisão, assegurando que os produtos adquiridos se
adequem às necessidades específicas de saúde do município.

Em respeito ao princípio da competitividade, a indicação de marcas ou modelos está
vedada, salvo justificatív'a técnica incontornável. Os produtos requeridos não
conftguram como bens de luxo segundo o art. 20 da Lei n" 14.132021 e o Decreto n"
10.8182021. devendo ser relacionados a códigos CATMAT para garantir a adequação.
Na exeqJção e entrega, a ênfase recai sobre a necessidade de amostras e suporte
tecnico viabilizando uma operaçào eficaz e contínua, sem detalhamento de pràzo§
que possirm ele\rar custos administrativos.

CÍitéÍios de sustentabilidade são intrínsecos, incluindo o uso esperado de materiais
recicláneis e práticas que minimizem a geração de resíduos, conforme o Guia Nacionâl
dê Contràtaçôes Sustentávei5 garantindo que os requisitos técnicos e operacionais
prMlegiem práticas ambientalmente responsáveis na medida do possível-
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Os Íequisitos ora definidos basêiam-se rigorosamentê na necessidade presente no
Dcumento de Formalização da Demanda, e cumprem com as disposiçÕes legaiq
especialmente os arts 5o e I8 da Lei n" I4.1332O2I. Essa fundamentação direcionará o
levahtamento de mercado subsequente, garantindo a seleção da solução que ofereça
maior vantagem e alinhamento estratégico para a administração.

| +. uwanreMENTo DE MERcADo

O b\râhtamento de mercado para a aquisiçào dos equipamentos e materiais
pcffRehchteq incluindo detector fetal, eletrocardiógnfo e outíos itehs destinados às
Unidades Básicas de Saúde da Secretaria de Saúde de Crateús-cE, foi conduzido em
estnta eonformidadê com o estabelecido no lN SEGESÀrE n'65202I, em especial nos
incisas ll e lll do artigo 5".

Peltl gârantir a precisão, a confiabilidade e a atualidade das informações, a pesquisa
abrangeu:

r lnclso lL Levântamento dos preços plirticados em contratações similares
eÍêtuadas pela Administração Pública nos últimos 12 (doze) meses anteriores à
data da pesquisa. Essa análise permitiu identificar valores consolidados e reaiq
refletindo os custos efeti\râmente pagos em situações semelhantes, o que
assêguÍa uma base concreta ejustificável para a definição dos preços referenciais

o lnciso lll: Consulta detalhada a mídias especializadas do setoÍ de equipamentos
médicos e tabelas de referência oficial aprovadas pelo Poder Executivo, com
dade atualirados até 6 (seis) meses antes da divulgação do edital. Essa medida
gaÍantiu a atualização dos valores pesguisados, contemplando variaçôes recentes
do mercado. inovaçõês tecnológicas e eventuais ajustes inflacionários.

A combinação desses dois métodos proporcionou uma visão abrangente e precisa do
meteado, contribuindo para a elaboração de um orçâmento êstimado realista e
a@uado às necessidades da Secretaria de Saúde. Assim, o processo licitatório ganha
em tÍânspâÍêhcia, eficiência e sêguritnça jurÍdica, ao mesmo têmpo em que assegura
a €€onomicidâde e a melhoÍ rêleção custc.benêfício para a Administração Pública.

Essê le\rêntamento é fundamêntal pâra fundamentar as dêcisões administrativas,
pmltJlitando uma contrataçào que atenda plenamente às exigências técnicas
linaneeims e legais, alinhando-sê aos princÍpios da legalidade, eficiência e
resporrsabilidade liscal.

I s oescnrçÂo DA soluçÃo coMo uM roDo

A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos e materiais permanentes
espêeíficos: detectores fetais, eletrocardiógrafos e consultórios odontológicos
completoq destinados às Unidades Básicas de Saúde do município de Crateúq Ceará.
Estâ aquisição está em conformidade com a pÍoposta de emenda parlamentar do
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I z. esnrqanvA Do vALoR DA coNTRATAçÃo

I a:usnRcamras nARA o pARcELAMEtrro 
ou NÃo DA soluçÃo
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O parcelamento do objeto da contratação, conforme preconizado pelo art 4O, V' b da
Lei n6 14.132021, tem como finalidade ampliar a competitividade (art. lI) e deve ser
prorrroüdo quando tecnicamênte viável e economicamente vantajoso para a

Administração. Esta análise é obrigatória no ETP, conforme aÍt. 18, §2"- Considerando a
'Seçáo 4 - Soluçâo como um Todo' e a obrigatoriedade dos critérios de eficiência e
econornicidade preüstos no aÊ 5", verificamos a possibilidadê técnica de divisão da
contratação por itens, lotes ou etapas, visândo maximizar a compethMdade e a
elicência pública.

A possibilidade de parcelamento do objeto deve ser avaliada, analisando a viabilidade
dê sua divisáo por itens, lotes ou etapas, conforme o §2" do art. 40. No contexto do
proeesso êdministrâtivo, a contratação foi orientadã a ser realizada por itens, o que
indica a capacidade do mercado em oferecer fornecedores especializados para partes
distintas do objeto licitatório. Essa fragmentação possibilita maior competitMdade
(arL n), pois permite incluir requisitos de habilitação proporcionais, promover o
aproYÍ:itamento do mercado local e gerar ganhos logísticos, conforme a pesqulsa de
mercado e as revisões técnicas realizadas.

Me6Íno que o parcelamento seja tecnicamente viável, a execução integral poderia se
ma§t!-ar mais vantajosa, conforme art. 40, S". A execução integral do objeto garânte
economia de escala e proporciona uma gestão contratual mais eficiente, preservando
a funcionalidade de um sistema único e integrado. Além disso, a contratação
completa pode se beneficiar da padronização, além de considerar a exclusividade de
fornecedor, quando aplicável. Ambas as estrâtq?ias são analisadas com base nos
prircípios de eficiência e interesse público ÍarL 5")-

Os impactos sobre gestão e fiscalização tambxím devem ser considerados. A execução
consolidada simplifica a gestão contratual e pÍesenrà a responsabilidade técnica,
enquento o parcelamento pode aprimorar o controle das entrêgas descentralizadas,
m6 também aumenta a complexidade administrâtiva- A capacidade institucional de
supêlvi§onar e fiscalizar as entregas de forma eficiente deve ser leyada em
considêraçào, conforme os princípios de eficiência dispostos no art. 5".

Finalmente, recomendamos a execução integral como a alternati\ra mais \rantajosâ
parâ a Administraçào. Esta abordagem está alinhada à 'Seção lO - Resultados
Pretendidos', maximizando a economicidade e competitiüdade, conforme os artigos
So e 11. Esta decisão respeita os cíitérios estabelecidos no art. 4O, sendo a mais coêrente
com o planejamento estratégico e as necessidades da Administração.

A egfltretação dos equipamentos e materiais permanentes, como detector fetal e
eletroeardiógrâfo, está plenamente alinhada com o planejamento estrrtégico da
Seerêtada de Saúde do município de cràteús-CE, que prioriza a modernizaçào e
ampliâção da infraestrutura das Unidades Básicas de Saúde.

Essâ aquisição atende diretamente às necessidades identificadas no planejamento
anual da secretaria, que üsa fortalecer a atenção primária à saúde. melhorar a
quâlidade dos serviços prestados e garantir maior resolutividade nos atendimentos
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Além disso, a contretação êstá em consonância com as diretrizês do Plano Municipal
de Saúde, que destacâ a importància de disponibilização de equipamentos adequados
para o diagnóstico e acompanhamento clÍnico da população, assegurando a

efetMdade das açóes de promoção, prevenção e tratamento.

Os recursos destinados a essa contcltaçáo decorrem de emenda parlamentar, o que
refoça o compromisso institucional em aplicar esses valores de forma transpaÍente'
efioênte e em conformidade com os objetivos estabelecidos.

Assim, a aquisição contribui para a execução das políticas públicas de saúde municipal,
garantindo suporte técnico adequado às equipes de atendimento e promovendo a

melhoria contínua dos serviços oferecidos à população.

I to. nesurraDos PRETENDTDos

A contrataçào dos equipamentos e materiais permanentes para as Unidades Básicas
de Saúde da Secretaria dê Saúde de crateús-cE tem como objêtivo principal garantir â
melhoria da qualidade e eficiência dos serviços de saúde oferecidos à população.
Espera-se que, com a disponibilização dos equipamêntos adequados, como detêctor
fetal e eletrocardiógrafo, haja um aprimoràmento signíficativo no diagnóstico precoce
e no rnonitoramento clínico dos pacientes, especialmente em áreas essenciais como a
saúde materno-infantil e o acompanhamento cardíaco.

Além disso, a aquisição visa proporcionar maior agilidade e precisão nos
atendimentos, reduzindo a necessidade de encaminhamêntos para níveis de atenção
mab complexos e, consequentemente, otimizando os recursos públicos e diminuindo
os custG assistenciai§

EspeÍa'se também que os equipamentos adquiridos contribuam paÍzr o
fortalecimento da atenção primária à saúde, ampliando a capacidade de resposta das
equipes e melhorando a satisfação dos usuários dos serviços públicos.

Ouúo resuJtado importante é a atualização tecnológica das unidades de saúde,
proaTto\rendo a modernização da infraestrutuÍa e assegurando o cumprimento das
noÍmas técnicas ügentes, o que impacta positivamente na seguGnça dos pacientes e
na qualidade dos procedimentos realizados.

Por firnr, e contrataçào está alinhada ao compromisso da Administração Pública com a
proÍrroçào da saúde e o bem-estar da população, contribuindo para a melhoria dos
indicadores de saúde do municÍpio e o fortalecimento das políticas públicas locais.

I tt. rnovroÊNchsASEREM ADoTADAS

As ptovidências internas antês da celebração do contrêto, confoÍme aÊ 18, §", inciso X,
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serão essênciais ao ciclo de planejamento ê governança da contratação, assêgurândo
sua execução eficiente e a consecução dos objetivos de 'ResuÍtados Pretendidos',
mitigando riscos e promovendo o interesse público (art 5"), com base em'Descrição
da Necessidade da Contratação'. Essas medidas integraráo o planejamento e
artieulaÉo com a definição da solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes
físicos, techológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto seÉ
exeeutado. como instalaçào de infràeírutura e adequaçào de espaço físico, seêo
desito6.' justificando sua relevância para üabilizar os benefícios esperàdos. Essas
prwidências destinam-se a especificar ações, responsáveis e prazos, seguindo a ABNT
(NBR l42a:2oli), destacando que a ausência desses ajustes poderá comprometeí a
exeeução, como riscos à segurança operacional ou instalação de equipamentos. A
capâcitação dos agentes públicos parô gestão e fiscalização do contrâto (art- 116) seÉ
abordada" justificando tecnicamente como o treinamento, por exemplo, uso de
ferÍamentas e boas pniticas assegurará os Íesultados pÍevistos {art. ll). segmentada
por pêIfis como gestor, fiscais e técnicos, conforme a complexidade da execução,
subêntendendo a metodologiâ e, se aplicável, utilizando listas ou cÍonogramas
conforme ABNT (NBR 14T2420111. Essas providências integrarão o Mapa de Riscos
como estrêtqlias preventivas de mitigação, articulando-se com a unidade de gestão
de tiscos ou controle interno, quando houver, parà evitar comprometeÍ prazos,
qudidàde ou conformidade legal, garantindo os benefícios projetados As açôes
preparátórias serão indispensáveis para viabilizar a contratação e assegurâr os
resuhado6 esperados, otimizando recursos públicos e promovendo governança
eficiente (art. 5'), alinhadas a 'Resultados Pretendidos', sendo que, se não houver
providências específicas, a ausência seÉ fundamentada tecnicamentê no texto,
êxêmplificando um objeto simples que dispensa ajustes pÍevios.

I u:uslrrcalvApARAADoçÃo Do REcrsrRo DE pREços

Ao avaliar a modalidade maisadequada para a contratação da aquisição de detectores
futais, êletrocardiógnÍos e consultórios odontológicos para as Unidades Básicas de
Saúde de Crateús considera-se primêiramente a compatibilidade das opções
coRtrâtuais com a'Descrição da Necessidade da Contratação' e a'SoluÇàô como um
Todo'. O Sistema de Registro de Preços (SRPI pode representar uma ahernativa
\rantâjosa deüdo à sua flexibilidade na condução de compras compartilhadas e à
capacidade dê negociação de preços mais compêtitivos. Contudo, a característica de
dêmândâ pontual e bem-definida para êssês equipamentos especÍficos, associada à
ausêhcià de um Plano dê Contratação Anual, sugere que uma licitação convencional,
por item, permita melhor adesão às necessidades imediatas e fixas da Secretariâ de
Saúdc.

Do ponto de üsta econômico, o SRP potencialmente oferece economiã de escala e
reduçào de esforços administrativos, caracterÍsticas que beneficiam contrataçóes
futules plànejadas No entanto, dada a especificidade e a particularidade da demanda
corfêhte, à contretaçào direta, por meio de pregão eletrônico, dêmonstra ser mais
ajt§ada ao contexto operacional atual, garantindo, assim, segurança jurÍdica imediata
e otimizando a agilidade no tràmite do processo. Essa abordagem é alinhada ao arL lI
da Lei n" 14.1332021, que busca eficiência e Íesultado vantajoso para a administração.

Além disso, o lcvantamento de mercado eüdencia que as especificaçÕes e
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quentidadês êstimadas são suficientemente definidas e suportam um pÍocesso dê
licr-teçào especÍficà, sem as vantagens adicionais normalmente atribuídas ao SRP em
cas de incerteza de quantitativos ou entregas fracionadas. Essa decisão favorece
tamtÉm a relação custo-benefício imediata e a introdução mais nápida de melhorias
na prcstação dos serviços de saúde em CrateÚs, conforme os 'Resultados Pretendidos'.
PoÍtanto, recomenda-se que a modalidade de contratação ocorra via licitação
especílica, garantindo que a escolha seja adequada parà otimízar recursos e
compêtitividade, enquanto efetivamente atende ao interesse pÚblico-

13. DAVEDAçÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE
coNsoRcto

A Bartieipação de consórcios na contratâção é uma pÉtica geralmente aceita
confotmê estabelecido no an. 15 da Lei n" l4.t32o2l. Todavia, sua viabilidade e
vantqiosidade devem ser rigorosâmente avaliadas com base em critérios técnicos,
opcreeionais administrativos e jurÍdicos, tal como determinado pelos arts 5' e l8. $",
incb I, tendo em vista a 'Descrição da Necessidade da Contratação'. No contexto
pre*nte de aquisição de equipamentos e materiais permanentes para as Unidades
Básicas de Saúde de Crateús, a análise indica que a participação de consórcios pode
não ser a opção mais adequada. A natureza relativamente simples e específica dos
equipâmentos, como detectores fetais e eletrocardiógrafos, sugere que sua aquisição
por mêio de um único fornecedor pode promover maior eficiência e economicidade.
em elinhamênto com os princÍpios do art. 5".

lüêm disso, a coordenação e gestão de um consórcio poderia aumentar a
complexidade administrativa, sem oferecer vantagens significativas em termos dê
capacidade financeire ou técnica adicionais, já que não se trata de um projeto dê aha
cornplexidade técnica que beneficiaria de um somatório de capacidades
Adicionalmente, a responsabilidade solidária e a necessidade de escolha de uma
empre§e lídeÍ dentro do consórcio poderiam complicar ainda mais a execução
coRtratual, comprometendo a seguênça jurídica e a isonomia entre os licitantes,
conforme preconizado pelos arts 5" e.ll. Por outro lado, a vedação da panicipação de
consórcios neste contexto se revela mais adequada, favorecendo uma gestão
coÍtretual mais simplificada e eütando o incremento de custos administrâtivos e
risf,oG! enquanto garante a êficiência, a economicidade e a segurança jurídica
preconizadas pelos objetivos do planejamento e dos resultados pretendidos, em
perfeita conformidade com as orientaçôes legais contidas nos arts.5",lS e 18. §1", inciso
L

I ta. coNrnaraçÕes coRneleras E/ou TNTERDEnENDENTES

A antêgração das contrataçôes relacionadas é essencial pãra otimi?aÍ o uso dos
rccursos públicos" garantindo eficiência e economicidade, conforme os princÍpios
cstabclceidos no art. S" da Lei n' 14.1332021. A análise de contrataçôes corelataq que
sào aquCas com objetos semelhantes ou complementareq e interdependentes que
exigêÍn uma êxecuçào coordenada, facilita a Administração na redução de custos e
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minimiza o risco de sobrêposições ou fulhas na êxecução. Esse cuidado também üsa
asseguràr que a padronização e a economie de escala, como preconizado no arL 40 da
mesrna lei, sejam plenamente aproveitadas.

Durante o levantamento realizado com base nas seçÕes anteriores do ETP, foi avaliado
se há contratações passadas, vigentes ou programadas que compartilham
características técnicas, de logística ou quantidade. Observa-se que, para a aquisiçào
de detectores fetaiq eletrocardiógrafos e consultórios odontológicoq não foram
identtfieadas contratações que demandem substituiçôes ou ajustes significativos em
contràtos atuais. No entanto, é importante verificar a padronização dos equipamentos
adquiridos para eütar incompatibilidades técnicas futuras e explorar possíveis
sinergias com outràs aquisiçÕes para as Unidades Básicas de Saúde. A análise mostra
que não há necessidade de infraestruturà adicional, mas é vital assegurar que as
especiftcaçóes técnicãs rêspeitem as diretÍizes internas e regEs de fornecimento
cúntÍnuo.

Conclui-se que nâo existem contrataçôes correlatas ou interdependentes que exijam
ahêrâçôês significativas nos quantitativos ou requisitos técnicos previstos Em linha
com o p do art.l8, a solução proposta é autossuficiente e não depende de elementc
extêrRos ou subsequentes para sua implementação bem-sucedida. As proüdências a
setem adotadas, destacadas em seção específica, devem focar na compatibilidade
técnieâ entre os equipamentos adquiridos ê preseryâr o alinhamento com outras
iniclathras de saúde pública no municÍpio. Se necessário, ajustes finos podem ser
reallzados no momento da elaboração do termo de referência ou do edital, garantindo
que e equisição esteja totalmentê êm acordo com o planejamento estratégico da
Administração.

15. POSSíVE]S IMPACTOS AMBIENTATS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MMGADORAS

Os potenciais impactos ambientais decorrentes da aquisiçào de equipamentos e
materiais permanentes, como detectores fetais e eletrocardiógrafoq estão
principalmente associados ao ciclo de vida dos produtos, abrangendo desde a
fubricação e transporte até o uso e descarte final. A geração de resíduos eletrônicos e o
con$Jrno de energia durante as operaçôes são questõês centrais a sêÍem abordadas
Para gerantir a sustentabilidade e a eficiência do processo, medidas de mitigàção
foeadas nâ reduçào do consumo energético e na correta destinaçáo final dos
môterlaas serão descritas, especialmente no que tange ao uso de têcnologias de baixo
coRsumo de energia reconhecidas, como aquelas com selo Procel A.

A âvaliação dos impactos ambientais também considera a necessidade de
implementação de logística reversa, especialmente para componentes eletrônicos e
aceesórios, promorrendo a reciclagem ê dêscarte adequados conforme oÍientaçôês do
Guia Nacional dê Contrataçôes Sustentáveis e do levantamento de mercado. lsso
aSsÊguia que os equipâmentos, ao final de sua vida útil, não contlibuâm
negatlvamente pete o meio ambiente- A inclusão de materiãis compostávêis ou
recicjáveis nos insumo6 utilizados, quando aplicáveis, é uma alternativa estratélrica.

Em têrmos de eficiência operacional, a adoção de soluções quê incorporam
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manutênção prevêntiva e corretiva que prolonguem a vida útil dos equipementos ê a
escolha de fornecedores que atendam a critérios de sustentabilidade ambiental são
priülegiadas, conforme demonstrado na pesquisa de mercado. Essas açÕes visam não
apenas garantir a competitividade no processo licitatório, mas também alinhar os
resultados pretendidos com os princípios dê sustentabilidade e eficiência definidos no
artigo S" da Lei n" 14.1332021.

p.s medidas aqui delineadas se revelam essenciais para mitigar os impactos
amtü'entais, otimizar o uso de recursos e alcançar os resultados esperados em termos
de eonomicidade, sem que essas representem barreiras indevidas à concorrência ou
à eficácia do processo- Dessa forma, são promovidos não apenas o cumpÍimento das
normas legais e as diretrizes do planejamento sustentávê|, mas também a eficiência
operacional e a melhoria contínua dos serviços prestados à população.

A eontrataçào proposta para a aquisiçào de equipamentos e materiais permanentes.
ineluindo detêctôres êtais, eletÍocerdiógrafos e consultórios odontológicos para as
Unidades Básicas de Saúde de Cratêús, Ceará, é viável e vantajosa, consolidando a
análisê técnica, econômica e jurídica desenvolüda ao longo do estudo técnieo
preliminar. Esta conclu§o é fundamentada nas informaçÕes disponibilizadaq
especialmente nos dados da pesquisa de mercado que indicam a aderência dos
valores estimados aos praticados no mercado, assegurando a economicidade e
eficiência da contratação. Conforme preústo no art. 18, §1", inciso Xlll da Lei n'
l4.lB202l, esta análise representa parte essencial do planejamento, orientando o
Termo de Referência conforme estabêlêce o art.6", inciso Xxlll da mesma Lei.

O objeto da contratação atende a uma necessidade pública significativa, ressaltada
pela justilScati\ra da melhoria e ampliação da qualidade dos serviços de saúde
ofereeidos à populaçào. As êstimativas de quantidade foram devidamente calculadas
de acotdo com a demanda prevista, gêrentindo quê a Administração atendení às
necessldades identificadaq conforme os valores e quantidades referenciedes. A
adoçáo de recursos modernos e tecnologias em saúde é indispensável para aprimorar
a efreácia dos atendimentos, corroborando os objetivos do processo licitatório de
assêgutat o resultado mais vantajoso e inovador, conforme o ârt. ll da Lei n"
14.133â021.

AdadoRalmente, a contrdtação está em consonância com os princÍpios estabelecidos
no art.S da Lei no 14J33pO21, enfatizando a eficiência, interêsse público e legalidade,
ao mesÍno tempo que se alinha ao compromisso do suporte da emenda parlamentaÍ
mencionada, visando à transparência e racionalidade no uso dos recursos públicos.

Diante dos elementos avaliados, recomenda-se a execução da contratação,
aqurahdo assim que a necessidade identificada será adequadamente atendida-
Este posicionamento conclusivo fornece uma base robusta para a autoridade
competehte realizar o processo licitatório, constituindo-se um passo fundamental na
gestào pública eÍiciente e responsável. Qualquer eventualidade que emerja no curso
do processo, como dados insuficientes ou riscos não mapeados, de acordo com a
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pesquisa de mercedô, demandará açóes corretivas oportunas, sêmpre fundamentadas
na l@kâ da vantajosidade e eÍiciência.

cÍateús / cE, a de maio de 2025

EQUIPE DE PI.ANE]AMENTO
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Cou [otl'on Rod',noe5 Liwra-
DAVI XELTON RODRICUES UMA
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